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HISTÓRICO 1 DISTRIBUIÇÃO 

LEi Nº 01/79; que coloca funcion~r-io ~Disposição da C~-
~~~~~~~~~~~-•-~~~~~~~~~~-

mara Municipal e~~ outras provi~~ncia~. 
Apresent~da em Sess;o do dia 10 de dezembro de 1979. 

Aprovada em Sess~o do dia 10 de dezembro de 1979. 

C~mara Municipal de Conceiç~o do Castelo, ES. em 12 de 

d~zembro de 1979. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Mu ... nicipal de Conceição do Castelo 

L E Nº 01/79 

COLOCA FUNCIONÁRIO A DISPOSIÇKO DA CÂMARA 

MUNIC~PAL E DÃ OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PRESIDENTE DA C~MARA MUNICIPAL OE CONCEIÇ~O DO CASTELO, 

no Estado do Esp1kito Santo, FAÇO SABER, que a C~mara Municipal aprovou, 

o Prefeito Municipal Sancionou,eos termos do Art. 27 da Lei Org~nica -

dos Munic1pios e eu, na qual idade de seu Presidente, de conformidade -

ainda com o referido Diplo~a L~gal, Promulgo a seguinte LEI: 

... 
Art. Iº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a colocar a Dis-

posiç~o da C~mara Municipal, o Funcion~rio Edson Alto;, exer

cendo as mesmas funç~es na C~mara Municipal de seu emprego de 

origem, e tamb~m com os mesmos direitos de seus sal~rios. 

· ' · desta Le"1 podera' ser Art. 2º - O func1onar10 a que se refere o Art. Iº 

solicitado pela Prefeitura, atrav~s de Oficio dirigido ao Pr~ 

sidente da C~mara, sempre que esta necessitar de seus servi-__ 

ços, enquanto estiver ~ disposiç~o da C~mara. 

Art. 4º - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publ icaç~o, revogadas 
' N , • as disposiçoes em contrar1os. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 22 DE NOVEMBRO DE 1979ª 

~~~-~-----· ~~~~-
MAL V l NA VENTORIM NUNES 

· -Presidente da C~mara-
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JUSTIFICf TIVA DA LEI 

A câmara Municipal, devido ao fato ae necessitar atualizar o 

seu Regimento Interno·, pois o mesmo não sofre mudanças desde a 

criação do Municfupio; necessita de pessoal capacitado para este 
, . 

serviço, e o funcionaria ora solicitado por entender de Contabi -

lidaae PÚblica, pois há muitos anos trabalha na Prefeitura, conh~ 

cendo de perto as Leis, e também por fazer parte do Oorpo Legis -

lativo desta Câmara, muito poderá contribuir para o bom andamen-

to aos nossos trabalhos. 
... . , 

Nao deixando tambem de ressaltar que 

quando a Prefeitura necê:ssitar dos seus serviços, o mesmo 
, 

podera 
, 

· presta-los 

E8peranao contar com o apoio e a compreensão de todos os / 

Edis desta Casa de Leis, apresento os meus protestos de estima· e 

consideração 
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